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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
PARECER

Projeto de LEI n" 035/98
Autor : Jesus Nascimento de Medeiros

Assunto : Cria Programa "Criança Poupança Escola".

Senhor Presidente:

Na qualidade de relator desta Douta Comissão, sou de parecer
CONTRÁRIO ao Projeto de Lei acima, pois o mesmo cria gastos para Poder
Executivo, no que, afronta-se proibição da Lei Orgânica e da Constituição Federal.
Neste sentido, não entendo a proposição legal e constitucionalmente. E o meu
parecer.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1998.

João Carlos Simões Nunes

Relator

Senhor Presidente:

Os membros desta Comissão adotam e aprovara o parecer de seu
Relator. É Q-NOSÍ P

Marcds vinfriiis Dopiimgpr Assad
Presidente
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Pio Salarini

Membro


